
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2665, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Bariri. 

 

 

Autoria: Deputado Pedro Tobias 
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INDICAÇÃO Nº 2665, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de 

providências visando a liberação de recursos para investimento em 

infraestrutura, no Município de Bariri. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atendendo expediente da Prefeitura Municipal de Bariri 

apresentamos a propositura em epígrafe, solicitando recursos para 

infraestrutura urbana do município. 

Ocorre que, a exemplo da grande maioria dos municípios 

do Estado que apresenta processo de urbanização acelerado, o referido 

município também apresenta grande migração dos moradores da zona rural 

para a zona urbana, fato que levou a ocupação cada vez maior da área urbana 

local e a necessidade de urbanização para melhorar a qualidade de vida da 

comunidade. 

Face ao exposto proponho a presente Indicação, com a 

certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Bariri. 

 
Sala das Sessões, em 15/8/2017 

 

a) Pedro Tobias 

 

 

 


